EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
SESSÃO ORDINÁRIA DE N° 02 DO DIA 06 DE FEVEREIRO DE 2025
- PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES
Dispensa da leitura da ata da Sessão ORDINARIA do dia 04/02/2025 e aprovação da mesma.

· LEITURA DE  PROJETOS
· [bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 18/2025 MENSAGEM Nº 12/2025 - PODER EXECUTIVO – COM URGENCIA
 EMENTA: “Suspende a Lei Municipal nº 1762, de 02 de junho de 1997 e posteriores alterações.”
OBJETIVO – Suspender a Lei Municipal nº 1762, de 02 de junho de 1997 e posteriores alterações, lei essa que trata da concessão de bolsas de estudos para alunos do Município de Valença, que preencham os requisitos definidos em legislação, em razoa da Calamidade fiscal e financeira determinada pelo decreto Municipal nº 12 de 2025 – lei nº 3669 de 2025.
ENCAMINHAR PARA COMISSOES DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTOS
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 19/2025 MENSAGEM Nº 13/2025 - PODER EXECUTIVO COM URGENCIA 
EMENTA: : “Dispõe sobre a delegação de competência aos secretários municipais e dá outras providencias.”
OBJETIVO – Delegar a competência de ordenamento de despesas aos secretários municipais, no intuito de imprimir maior dinamização ao serviço público municipal baseado nos princípios da descentralização, eficiência e modernização. 
ENCAMINHAR PARA COMISSOES DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTOS
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 20/2025 MENSAGEM Nº 14/2025,- PODER EXECUTIVO COM URGENCIA 
EMENTA: “Dispõe sobre a extinção de créditos tributários municipais por meio de transação, nos termo dos arts. 156, inciso III Lei Federal nº 5172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.” 
OBJETIVO – instituir um sistema permanente de transação para créditos tributarios e não tributários, aumentando a eficiência da gestão fiscal, reduzindo o número de execuções em curso e provendo a recuperação célere de créditos, sem caracterizar renúncia de receita. 
ENCAMINHAR PARA COMISSOES DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTOS
· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 21/2025 - AUTORIA VEREADOR FABRICIO MACHADO
EMENTA: ““DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL AOS PACIENTES QUE APRESENTAREM PRESCRIÇÃO MÉDICA PARTICULAR, DESDE QUE ESTEJAM CADASTRADOS NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).””.
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 22/2025 - AUTORIA VEREADOR FABRICIO MACHADO
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE CÓDIGO QR EM TODAS AS PLACAS DE OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA LEITURA E FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA”
 ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 23/2025 - AUTORIA VEREADOR HAROLDO FILHO 
EMENTA: “ESTABELECE LIMITES PARA O PLANTIO DE ARVORES EXÓTICAS E NATIVAS PRÓXIMO A REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 24/2025 - AUTORIA VEREADOR HAROLDO FILHO E MARCIO SILVA
EMENTA: “OBRIGA AS PESSAOS JURIDICAS OU FISICAS, PROMOTORAS DE EVENTOS QUE UTILIZAM ESPAÇO OU EQUIPAMENTO PUBLICO COM FINALIDADE LUCRATIVA, A PROMOVEREM CAMPANHAS DE ARRECADAÇAO DE ALIMENTOS NÃO PERECIVEIS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE VALENÇA-RJ.”
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 




· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 25/2025 - AUTORIA VEREADOR MARCINHO DA VARGINHA E HAROLDO FILHO
EMENTA: “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2940/2017, PARA INCLUIR A ASSISTENCIA SOCIAL COMO AREA DE ATUAÇAO DAS ORGANIZAÇOES SOCIAIS NO AMBITO DO MUNICIPIO DE VALENÇA.”
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
· PROJETO DE LEI ORDINARIA  N° 26/2025 - AUTORIA VEREADOR THIAGO MAC GREGOR 
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO,PARTICULARES DO PATRIMÔNIO NATURAL (RPPNs) NO MUNICÍPIO DE VALENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RECONHECIMENTO E INCENTIVO ÀS RESERVAS”
ENCAMINHAR PARA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

· LEITURA DE PARECERES
· PARECERES COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM CONJUNTO COM A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO AOS PROJETOS DE

· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 16/2025 MENSAGEM Nº 12/2025 - PODER EXECUTIVO – COM URGENCIA
 EMENTA: “Suspende a Lei Municipal nº 1762, de 02 de junho de 1997 e posteriores alterações.”
OBJETIVO – Suspender a Lei Municipal nº 1762, de 02 de junho de 1997 e posteriores alterações, lei essa que trata da concessão de bolsas de estudos para alunos do Município de Valença, que preencham os requisitos definidos em legislação, em razoa da Calamidade fiscal e financeira determinada pelo decreto Municipal nº 12 de 2025 – lei nº 3669 de 2025.
ENCAMINHAR PARA DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA DE HOJE
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 17/2025 MENSAGEM Nº 13/2025 - PODER EXECUTIVO COM URGENCIA 
EMENTA: : “Dispõe sobre a delegação de competência aos secretários municipais e dá outras providencias.”
OBJETIVO – Delegar a competência de ordenamento de despesas aos secretários municipais, no intuito de imprimir maior dinamização ao serviço público municipal baseado nos princípios da descentralização, eficiência e modernização.
 ENCAMINHAR PARA DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA DE HOJE
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 18/2025 MENSAGEM Nº 14/2025,- PODER EXECUTIVO COM URGENCIA 
EMENTA: “Dispõe sobre a extinção de créditos tributários municipais por meio de transação, nos termo dos arts. 156, inciso III Lei Federal nº 5172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.” 
OBJETIVO – instituir um sistema permanente de transação para créditos tributarios e não tributários, aumentando a eficiência da gestão fiscal, reduzindo o número de execuções em curso e provendo a recuperação célere de créditos, sem caracterizar renúncia de receita.
 ENCAMINHAR PARA DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA DE HOJE

· LEITURA DOS REQUERIMENTOS
REQUERIMENTO DE URGENCIA
N°04/2025 – VEREADOR ATILA DE PARAPEUNA (DEPUTADO ESTADUAL ANDRE CORRES SOLICITANDO A IMPLEMENTAÇAO DE REDUTORES DE VELOCIDADE NA RODOVIA TJ 151 PARAPEUNA X PONTE DO ZACARIAS)
N°05/2025 – VEREADOR BERNARDO MACHADO (MOÇAO DE APLAUSOS – CHAPELEIRO PRODUÇOES
N°06/2025 – VEREADOR FABRICIO MACHADO (LIGHT SOLICITANDO TRANSFERENCIA DA AGENCIA PARA LOCAL MAIS CENTRAL)
N°07/2025 – VEREADOR LUIZ ANTONIO CORREA (E ESTA CASA LEGISLATIVA, PEDIDO FINANCEIRO EM APOIO A AHSI – ASSOCIAÇAO HOSPITAL SANTA ISABEL)



· LEITURA DAS INDICAÇÕES
N°016/2025 – VEREADOR ATILA DE PARAPEUNA
N°017/2025 – VEREADOR ATILA DE PARAPEUNA
N°018/2025 – VEREADOR JOAO VICTOR LARRY
N°019/2025 – VEREADOR JOAO VICTOR LARRY
N°020/2025 – VEREADOR JOAO VICTOR LARRY
N°021/2025 – VEREADOR JOSE AMAURI
N°022/2025 – VEREADOR JOSE AMAURI
N°023/2025 – VEREADOR JOSE AMAURI
N°024/2025 – VEREADOR MARCINHO DA VARGINHA
N°025/2025 – VEREADOR THIAGO MAC GREGOR
N°026/2025 – VEREADOR THIAGO MAC GREGOR
APÓS A LEITURA, DEFERIR E SOLICITAR A DIRETORIA DA CÂMARA QUE ENCAMINHE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES.     
- USO DA TRIBUNA PELOS SENHORES VEREADORES


ORDEM DO DIA
PRESENÇA DOS SENHORES VEREADORES
DISCUSSAO ÚNICA E VOTAÇAO
REQUERIMENTO DE URGENCIA
(VOTAÇAO NOMINAL MAIORIA ABSOLUTA PARA APRVAÇAO – 7 VOTOS)
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 16/2025 MENSAGEM Nº 12/2025 - PODER EXECUTIVO – COM URGENCIA
 EMENTA: “Suspende a Lei Municipal nº 1762, de 02 de junho de 1997 e posteriores alterações.”
OBJETIVO – Suspender a Lei Municipal nº 1762, de 02 de junho de 1997 e posteriores alterações, lei essa que trata da concessão de bolsas de estudos para alunos do Município de Valença, que preencham os requisitos definidos em legislação, em razoa da Calamidade fiscal e financeira determinada pelo decreto Municipal nº 12 de 2025 – lei nº 3669 de 2025.
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 17/2025 MENSAGEM Nº 13/2025 - PODER EXECUTIVO COM URGENCIA 
EMENTA: : “Dispõe sobre a delegação de competência aos secretários municipais e dá outras providencias.”
OBJETIVO – Delegar a competência de ordenamento de despesas aos secretários municipais, no intuito de imprimir maior dinamização ao serviço público municipal baseado nos princípios da descentralização, eficiência e modernização.
· PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 18/2025 MENSAGEM Nº 14/2025,- PODER EXECUTIVO COM URGENCIA 
EMENTA: “Dispõe sobre a extinção de créditos tributários municipais por meio de transação, nos termo dos arts. 156, inciso III Lei Federal nº 5172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.” 
OBJETIVO – instituir um sistema permanente de transação para créditos tributarios e não tributários, aumentando a eficiência da gestão fiscal, reduzindo o número de execuções em curso e provendo a 
